
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SAO PAULO 

LEI NúMERO 895, DE 23 DE SETEMBRO DE 1.977 
========================================== 

Aatol'1.M a abortan 4• oft41te np1e­
aoatar • dá oatru proT141noiaa. 

•• Dator Paüo Birolli 1101:1:0. Pre:telto bnloipal. 4• ua1aea. 
Ee.to 4• são Paüo, ao aeo 4aa atribulçha lopie, 

J'aço eabor ••• a Cl••ra lbln1o1pal. 4ooretOl.1 • eu aaaoioao • 
pJ'Oa\ll&O a aop1Dte i..11 

Anip 11. - ftoa o Poder EzeCNtiTo au.tor1Mclo a abrir, na 
Oeaudoria lbulioipal., ua crédito de CR.120.000,00 (v1Dte ail oru.aei­
roa), aupleaentar a aopiate TOrba do •ol'i-•ato" Tis•nto1 

2-T - Se5H elo BllprQf 
15-82.4942.lt 

J.2.l.O - Contribuição 4o Prn141no1a Sooial 
ReOIU'lloe PrÓprioa 

02 - Coatr1bu.i9ão ao PASBP •••••••• aa.120.000 ... 
P,rif!'!t• daioo - o Talor 4o preaoato ondito aení ooberto -

OOIR •• reGIU"&Oe pNTuieatee 4a amalação paroial 4a eep1Dto clota9io 
er9 ... atár1aa 

2-1 - 99,1111t• do Prefoiw e Depeg•tnolu 
03::97.0212,02 

4.1.J.J - Bqaipaaoatoe • Iu~çaoe 
01 - Aqaiaiçio •• (1) Toíoalo ••••• CB.120.000,00 

Artigo 21. - Bata ~•1 oatrará em Tigor Da 4au. ele aaa pabli-

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 23 dias do mês de setem -
bro do ano de 1.977. 

Dr. Paulo Birolli Netto 
- Prefeito Municipal -

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data supra. 

João Vivan 
Secretário da Prefeitura -


